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EDITAL N° 07/2022 IFAM/CAMPUS LÁBREA 

 
Dispõe sobre Processo Seletivo para discentes bolsistas 

que atuarão nos projetos integrais 2022, do IFAM 

campus Lábrea. 

 
RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA  

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS LÁBREA,DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
AMAZONAS – IFAM, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.130, de 27 de maio 
de 2019, publicada no DOU, 29/05/2019, e de acordo com a Instrução Normativa nº 102/2019, torna público a 
retificação do Cronograma do respectivo Edital, disponibilizando as informações abaixo apresentadas. 
 
5. DO CRONOGRAMA: 
5.1  O cronograma do processo seletivo encontra-se no quadro abaixo: 
 
Onde lê-se: 

Nº Atividade Data 

1 
Inscrições - solicita Bolsa e Anexa Documentos 

pertinentes listados no item 7.1 
08/06/2022 a 13/06/2022 as 12h00min. 

2 Homologação de Inscrições  13/06/2022. 

4 Entrevista 14/06/2022 a 15/06/2022. 

5 Resultado Parcial 15/06/2022. 

6 Recurso 17/06/2022. 

7 Resultado Final 21/06/2022. 

8 
Assinatura do Termo de Compromisso 

Início dos trabalhos e vigência da bolsa 22/06/2022. 

9 Final dos trabalhos e da vigência da bolsa 22/11/2022 a 30/11/2022. 

 

Leia-se: 
Nº Atividade Data 

1 
Inscrições - solicita Bolsa e Anexa Documentos 

pertinentes listados no item 7.1 
08/06/2022 a 20/06/2022 as 18h00min. 

2 Homologação de Inscrições  21/06/2022. 

4 Entrevista 22/06/2022 a 24/06/2022. 

5 Resultado Parcial 28/06/2022. 

6 Recurso 29/06/2022 a 01/07/2022. 

7 Resultado Final 05/07/2022 

8 
Assinatura do Termo de Compromisso 

 05/07/2022 a 08/07/2022. 

9 
Início dos trabalhos e vigência da bolsa 

28/07/2022 

10 Final dos trabalhos e da vigência da bolsa 27/12/2022. 
 

 

 

Diretor Geral do IFAM campus Lábrea 
D.O.U nº 102, Seção 2, pág. 30, em 29/05/2019 

Portaria Nº 1.130-GR/IFAM, de 27/05/2019 


